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INDICAÇÃO N.º 422/2017 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICA À MESA nos termos regimentais, que seja oficiado ao Ministério Público local, 

para que tome providência junto a Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, para que contrate 
Neurocirurgião e um Neuroclínico, para sanar a demanda de atendimento de pacientes nessa 
epecialidade. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 27 de março de 2017. 
 
 
 
 
 

VILMAR DA FARMÁCIA 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, dentro da função de assessoramento, apresentar 

sugestões junto aos órgãos públicos e privados, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em 
todos os seus aspectos com a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos 
munícipes. 

Considerando que os chamados “hospitais estruturantes” na qual a Santa Casa de 
Misericórdia de Votuporanga são referências se enquadrando em atendimento complexo e a 
demanda em casos neurológicos tem crescido significativamente. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, entendemos ser pertinentes que seja oficiado ao 
Ministério Público local para que intervenha junto a Santa Casa de Misericórdia de Votuporanga, 
para que contrate Neurocirurgião e um Neuroclínico, já que este foi um pedido direcionado por 
diversos munícipes a este Vereador. 

Considerando que um hospital referencial como a Santa Casa de Votuporanga, necessita estar 
preparado e aparelhado para fazer frente ao ensino, por ter convênio com Centro Universitário de 
Votuporanga (UNIFEV), sendo a razão de nosso empenho na contratação de um Neurocirurgião e 
um Neuroclínico, onde possa ocorre a congregação de todas as especialidades médicas para 
enriquecer ainda mais nossa capacidade de curar e de ensinar. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao 
Ministério Público, local para que realize a refira intenção junto aquele hospital, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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